
Incra questiona no STF multa por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©

O Incra ajuizou Mandado de SeguranÃ§a, no Supremo Tribunal Federal, contra multa imposta pela 1Âª
Turma do STF, no julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio 444.532. O relator Ã© o ministro Eros Grau.

A decisÃ£o foi tomada quando o Incra recorreu de acÃ³rdÃ£o do Tribunal Regional Federal da 4Âª
RegiÃ£o em aÃ§Ã£o de desapropriaÃ§Ã£o. Questionava-se no processo o valor da indenizaÃ§Ã£o e a
incidÃªncia de juros compensatÃ³rios nÃ£o previstos na sentenÃ§a inicial.

A 1Âª Turma manteve decisÃ£o em liminar do ministro Marco AurÃ©lio, que negou seguimento do
recurso. Ele considerou o pedido sem fundamentos. A Turma condenou ainda o Incra ao pagamento de
multa de 5% do valor da causa por causa dos recursos sem fundamento.

Apesar de amparada no artigo 557, parÃ¡grafo 2Âº, do CPC, que prevÃª a multa em â??litigÃ¢ncia de
mÃ¡-fÃ©â?•, o Incra afirmou que ela Ã© ilegal por trÃªs motivos: â??a) o artigo 1Âº-A da Lei 9.494/97
que impÃµe a submissÃ£o dos dÃ©bitos da Fazenda PÃºblica ao regime de precatÃ³rios; b) o artigo
100 da ConstituiÃ§Ã£o prevÃª que os pagamentos devidos pela Fazenda PÃºblica, em virtude de
decisÃ£o judicial, devem ser feitos exclusivamente por meio de precatÃ³rio; c) o dispositivo
constitucional atende aos princÃpios da isonomia e impessoalidade, que proÃbe a designaÃ§Ã£o de
pessoas ou casos na dotaÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡riaâ?•.

O Incra pede que seja concedida a seguranÃ§a a exclusÃ£o da multa imposta pela 1Âª Turma. Como
alternativa, requer a reduÃ§Ã£o da multa, considerado seu valor excessivo.
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